
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º: 

 

Informar sobre os procedimentos realizados para custeio do 

Projeto Cultural Quatro Cantos (emenda impositiva 685), 

aprovada no art. 641 da Lei Municipal 12.941, de 20 de 

dezembro de 2023 - LOA 2024. 

 

CONSIDERANDO que a Lei Ordinária 12.941, de 20 de dezembro de 

2023, estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2024 e dá outras 

providências (LOA 2024); 

 

CONSIDERANDO que Emenda Impositiva é o instrumento pelo qual os 

vereadores podem apresentar emendas à Lei Orçamentária Anual (LOA), destinando 

recursos do Município para determinadas obras, projetos ou instituições; 

 

CONSIDERANDO que foram realizadas diversas emendas impositivas, 

sendo uma delas a Emenda 685, no valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil 

reais) que deu origem ao art. 641 na LOA 2024: 

 

Art. 641. Fica aberta a seguinte rubrica: 13.00.00 13 392 3002 8 

3.3.90.00.00 - Custeio para a secretaria para execução do Projeto 

Cultural Quatro Cantos - R$ 124.000,00 (Emenda nº 685 - Execução 

Obrigatória) 

D E S P A C H O 

 

 
______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 

 
Em __________________________ 
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Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 

deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 12.00.00 99 999 9999 

9999 1 9.9.99.00.00 - R$ 124.000,00. 

 

CONSIDERANDO que este Vereador encaminha requerimentos 

regulares para acompanhar o andamento e empenho das emendas impositivas realizadas 

à LOA, principalmente em razão do sistema “consulta de emendas parlamentares” não 

conter todas as informações necessárias para a boa verificação; 

 

CONSIDERANDO que no ano eleitoral existem muitos impedimentos 

que podem limitar a contratação de empresas e organizações; 

 

CONSIDERANDO que o requerimento 1524/2024 questionou sobre a 

execução da emenda, sendo informado, em resposta datada de 18 de julho de 2024, o 

seguinte: 

1) Atualmente, a pasta está realizando o planejamento das ações do 

projeto, bem como consultando os setores jurídicos quanto à execução do 

projeto devido ao ano eleitoral em vigência. 

2) A SECULT prevê que a realização da ação ocorra entre outubro a 

dezembro do corrente ano. 

 

CONSIDERANDO que até a presente data oficialmente não foi 

encaminhado nenhuma informação sobre o início da execução da ação; 

 

CONSIDERANDO que no próximo ano vigerá na nova lei orçamentária 

(LOA 2025), razão pela qual a rubrica aberta (13.00.00 13 392 3002 8 3.3.90.00.00) 

perderá sua vigência, inviabilizando a execução da referida ação. 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando: 
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1) Em que fase se encontra o processo de custeio para execução do Projeto 

Cultural Quatro Cantos? 

 

2) É possível fazer uma previsão do cronograma de execução? 

 

3) Não sendo iniciada a execução da ação neste ano, de que forma a 

emenda 685 poderá ser transposta para execução em 2025 Quais as consequências 

jurídicas pelo não cumprimento da emenda? 

 

4) Por qual motivo o ano eleitoral prejudica as entidades privadas sem fins 

lucrativos (que não receberam emendas em 2023), de receber emendas neste ano? 

Justifique com fundamentos jurídicos. 

 

5) O que impede uma entidade privada sem fins lucrativos de receber 

emendas impositivas nos meses subsequentes após a definição do processo eleitoral? 

 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita 

de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

Sala das Sessões, 01 de novembro de 2024. 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 
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